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Anexo 5 – Barema curricular

	CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO

	Todas as atividades acadêmicas, profissionais e produções científicas realizadas devem ser comprovadas mediante cópia simples de documento comprobatório

	
Nome do(a) candidato(a):


	Formação: pontuação máxima 25 pontos

	
Item
	Quantidade máxima (atividade)
	Pontuação
	Pontuação
	
Ordem documental

	
	
	
	Atribuída pelo candidato
	Atribuída pela comissão
	

	Diploma de curso nível superior
	1
	5
	
	
	

	Especialização na área do PPPG CIAMB
	2
	10
	
	
	

	Especialização em outra área
	2
	5
	
	
	

	Sub-total:
	
	
	

	Atividades acadêmicas e profissionais: pontuação máxima 20 pontos
(Anexar documentos comprobatórios nos quais constem a instituição e o período de vínculo. No caso de carteira de trabalho, apresentar cópia das páginas de identificação e dos vínculos de trabalho.)

	Item
	Quantidade máxima (atividade)
	Pontuação
	Pontuação
	Ordem documental

	
	
	
	Atribuída pelo candidato
	Atribuída pela comissão
	

	Premiação por instituição pública ou evento científico por pesquisa efetuada
	4
	1
	
	
	

	IC ou IT por quota ou PIBIC/PIBITI com ou sem bolsa por ano concluída
	4
	2
	
	
	

	Participação em programas de mobilidade acadêmica oficiais no país ou exterior no mínimo por seis meses completos
	2
	3
	
	
	

	Participação em Programa Institucional de Monitoria de graduação por semestre
	6
	1
	
	
	

	Exercício de magistério superior a              cada seis meses completos
	6
	0,5
	
	
	

	Exercício de magistério de ensino médio e/ou fundamental a cada seis meses completos
	6
	0,5
	
	
	

	Tempo de exercício profissional diretamente relacionado com a área de concentração do PPG CIAMB, excetuando magistério, a cada 12 meses completos
	5
	0,5
	
	
	

	Sub-total:
	
	
	

	Palestras, congressos e outros eventos científicos – nos últimos cinco anos (2020-2025): pontuação máxima 20 pontos

	Item
	Quantidade  (atividade)
	Pontuação
	Pontuação
	Ordem documental

	
	
	
	Atribuída pelo candidato
	Atribuída pela comissão
	

	Evento científico como palestrante
	Palestra
	3
	
	
	

	Evento científico como organizador
	Evento
	3
	
	
	

	Evento científico como avaliador
	Evento
	2
	
	
	

	Evento científico como ouvinte
	Evento
	1
	
	
	

	Evento científico como apresentador
	Trabalho
	1
	
	
	

	Sub-total:
	
	
	

	Produção bibliográfica – nos últimos cinco anos (2020-2025): sem limite de pontuação. (Anexar a primeira página do artigo, que contenha as informações mínimas necessárias para a identificação do produto. Nos casos em que não constem o nome do periódico científico e o ano de publicação no artigo, anexar a capa, a ficha catalográfica e o sumário do periódico, além da primeira página do artigo).
(Anexar resumos de eventos. Nos casos em que não constem o nome do evento científico e o ano de publicação dos Anais no resumo, anexar a capa, a ficha catalográfica, o sumário e a primeira página do resumo).
(Para livros e capítulos de livros, anexar a capa, a ficha catalográfica, o sumário e a primeira página do capítulo).

	Item
	Quantidade  (atividade)
	Pontuação
	Pontuação
	Ordem documental

	
	
	
	Atribuída pelo candidato
	Atribuída pela comissão
	

	Publicação de artigo em periódico indexado no Scielo, Scopus ou Web of Science
	Artigo
	30
	
	
	

	Publicação de artigo em periódico não indexado ou não indexado no Scielo, Scopus ou Web of Science
	Artigo
	5
	
	
	

	Publicação de resumo simples em evento científico
	Resumo
	1
	
	
	

	Publicação de resumo expandido em evento científico
	Resumo
	2
	
	
	

	Autor, co-autor ou organizados de livro
	Livro
	5
	
	
	

	Autor, co-autor ou organizados de capítulo de livro
	Capítulo
	2
	
	
	

	Sub-total:
	
	
	

	
TOTAL:

	
	
	

	Observações:
1. Toda a produção científica, profissional e acadêmica realizadas deverão ser entregues na ordem apresentada no barema;
2. A pontuação deverá ser registrada pelo candidato, que deverá atender às especificações de cada item. Entretanto, essa pontuação será revista e atribuída em definitivo pela Comissão de Seleção.
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